
 
 
 
 
             
 
 
       
 

GOVERNO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº 233/2012, que 

entre si celebram o EMG/SES/SUS/MG/FES e o município de Ibirité, por 

intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 

02.914.038/0001-03. Objeto: prorrogar a vigência do Termo de Compromisso nº 

233/2012. Vigência: Fica prorrogado o Termo de Compromisso até o dia 

15/12/2013. Assinatura: 20/08/2013. Assinam: pela Prefeitura Municipal de Ibirité, 

Sr(a). Antônio Pinheiro Neto, pela Secretaria Municipal de Saúde e Gestor(a) do 

SUS Municipal, Sr(a). Nádia Conceição Machado de Lima Pinheiro, pela 

Secretaria Estadual de Saúde e Gestor(a) do SUS/MG Sr(a). Antônio Jorge de 

Souza Marques. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


